
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 
"fMontenegro Cidade das Artes Capitaíéo Tanino e da Citricuítura" 

Ofício n.° 11112017 - GP Montenegro, 02 de março de 2017. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 22/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, 

de acordo com o Departamento de Transporte e Trânsito, já existem dispositivos 

físicos (quebra-molas e tachões) além da sinalização horizontal e vertical indicando as 

proibições de velocidade junto à Estrada Reinaldo Hoerlle. 

QÁ 

Aldana, 
Prefeft4Q1u n icipal. 
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A Sua Excelência o Senhor 
Neri de Mello Pena - "Cabelo", 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 

"Doe órgãos, (Doe Sangue: Salve 't"iéas" 
Rua João Pessoa, 1363- Cx. Postal, 59- Cep: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel/Fax: (51) 3649-8200 

P-m,iI cihjnete(Jmontenearorsqovbr 


